[image: ]CÂMARA MUNICIPAL DE CHÁCARA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PORTARIA Nº 001/2025.

“Dispõe sobre o calendário do Legislativo municipal de ponto facultativo e feriados para 2025.”

O Presidente da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a legislação vigente, 
RESOLVE:
Art. 1° - Ficam estabelecidos os seguintes dias de feriados e de pontos facultativos no ano de 2025, para cumprimento pelos setores administrativos da Câmara Municipal, sem prejuízo da prestação de serviços considerados essenciais: 

I - 20/01/2025 (segunda-feira) – Dia de São Sebastião – Feriado Municipal  
II - 03/03/2025 (segunda Feira) Segunda-feira de Carnaval – Ponto Facultativo
III - 04/03/2025 (Terça-feira) – Terça-feira de Carnaval – Ponto Facultativo
IV - 05/03/2025 (quarta-feira) – Cinzas – Feriado Nacional
V - 16/04/2025 (quarta-feira) – Quarta-feira Santa – Ponto Facultativo 
VI - 17/04/2025 (quinta-feira) – Quinta-feira Santa – Ponto Facultativo
VII - 18/04/2025 (sexta-feira) – Paixão de Cristo – Feriado Nacional
VIII - 21/04/2025 (Segunda-feira) – Tiradentes – Feriado Nacional
IX - 01/05/2025 (quinta-feira) – Dia do Trabalhador – Feriado Nacional 
X - 19/06/2025 (quinta-feira) – Corpus Christi – Feriado Nacional
XI - 20/06/2024 (sexta-feira) – sexta-feira pós de Corpus Christi – Ponto Facultativo
XII - 20/11/2025 (quinta-feita) – Dia Nacional de Zumbi e da Consciência– Feriado Nacional
XIII - 25/12/2025 (quinta-feira) – Natal – Feriado Nacional
XIV - 26/12/2025 (sexta-feira) – sexta-feira pós Natal – Ponto Facultativo
XV - 31/12/2025 (quarta-feira) – Véspera de Ano Novo – Ponto Facultativo

Art. 2º - Excetuam-se da aplicação do ponto facultativo as convocações para reuniões extraordinárias, nos termos do Regimento Interno.
Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Câmara Municipal de Chácara, 13 de janeiro de 2025.

__________________________
Bruno Fernandes de Moraes
Presidente

Publicado no quadro de Publicações oficial nesta Câmara Municipal na data de hoje, em conformidade com a legislação vigente.

Câmara Municipal de Chácara, 13 de janeiro de 2025.


__________________________
Arléa Ribeiro Barrigio
Técnica Legislativa
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